
INDICAÇÃO Nº 
4025
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, medidas visando a liberação de recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a instituição Amparo Maternal, na capital de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O Amparo Maternal é uma instituição tradicional da cidade de São Paulo, que há 74 anos executa um trabalho diferenciado na saúde e assistência social materno-infantil, sendo 100% de seus atendimentos destinados aos usuários dos sistemas públicos de saúde. 

A entidade é responsável por 10% dos partos na capital paulista e, além da atividade de maternidade, presta serviços de apoio integrados à rede assistencial do município e mantém o centro de acolhida de alta complexidade para gestantes, mães e bebês em situação de vulnerabilidade e risco social.

No entanto, vem encontrando muitas dificuldades para financiar suas atividades, pois somente 50% de seus custos são cobertos por convênios com o SUS e com o Sistema Único de Assistência Social.

Assim sendo, solicito a Vossa Excelência que analise com redobrada atenção esta reivindicação, tendo em vista a grave situação enfrentada pelo Amparo Maternal e ser este um grande parceiro do poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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